INDICAÇÃO N.º          167                , DE 2003.

A Lei n.º 10.321 de 8 de junho de 1999, criou o ‘Programa Emergencial de Auxílio – Desemprego”.

Esse programa sendo de caráter assistencial é coordenado pela Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho, visando proporcionar ocupação, qualificação profissional para trabalhadores de todas idades, inclusive os jovens de 18 a 25 anos, integrantes da população desempregada residente no Estado.

O programa consiste na concessão de bolsa auxílio-desemprego, no valor atual de R$210,00 (duzentos e dez reais ), no fornecimento de cestas básicas e na realização de curso de qualificação profissional.

A população de Várzea Paulista, que atinge 100.000 habitantes, tendo moradores de renda baixa, carente, têm a esperança de que com a criação da Frente de Trabalho no município, muito contribuirá para recomeçarem suas vidas com dignidade, apoiadas nos cursos que lhes abrirão novos horizontes e terem condições dignas de sobrevivência e atendimento as suas famílias.

Isto Posto,

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias junto aos órgãos competentes, com a finalidade de destinar recursos para a criação da Frente de Trabalho, para o município de Várzea Paulista.

Sala das Sessões, em

MÔNICA BECKER E ALMEIDA

Deputada Estadual 
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